
3) Deve o referido acórdão do Tribunal de Justiça da União Europeia ser interpretado no sentido de que, no que respeita aos 
juros e outros encargos, diversamente do capital, também responde à questão de saber se a legislação de um Estado-
-Membro que estabelece o direito dos consumidores, no contrato de crédito ao consumo, à indicação do montante, 
número e prazos de pagamento dos juros e outros encargos, vai para além do previsto na Diretiva 2008/48? Caso o 
acórdão diga igualmente respeito aos juros e outros encargos, disposições legislativas relativas às modalidades do 
reembolso dos juros e outros encargos sob uma forma distinta de um quadro de amortização, vão para além do previsto 
na Diretiva 2008/48, concretamente no seu artigo 10.o, n.o 2, alínea j)?

(1) Acórdão de 9 de novembro de 2016, Home Credit Slovakia (EU:C:2016:842).
(2) JO 2008, L 133, p. 66.
(3) Diretiva 87/102/CEE do Conselho, de 22 de dezembro de 1986, relativa à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas dos Estados-Membros relativas ao crédito ao consumo (JO 1987, L 42, p. 48).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Raad van State (Países Baixos) em 24 de maio 
de 2018 — Staatssecretaris van Justitie en Veiligheid / J. e o.

(Processo C-341/18)

(2018/C 294/21)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Raad van State

Partes no processo principal

Recorrente: Staatssecretaris van Justitie en Veiligheid

Recorridos: J. e o.

Outras partes: C. e H. e o.

Questões prejudiciais

Deve o artigo 11.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2016/399 (1) do Parlamento Europeu e do Conselho, de [9] de março de 
2016, que estabelece o código da União relativo ao regime de passagem de pessoas nas fronteiras (Código das Fronteiras 
Schengen), ser interpretado no sentido de que um nacional de um país terceiro que já entrou no espaço Schengen, por 
exemplo através de um aeroporto internacional, sai desse espaço, na aceção do Código das Fronteiras Schengen, a partir do 
momento em que, na qualidade de marítimo, entra ao serviço a bordo de um navio atracado num porto marítimo que 
constitua uma fronteira externa, independentemente da questão de saber se e quando ele deixará esse porto marítimo no 
referido navio? Ou, para se poder falar de uma saída, deve haver primeiro a certeza de que o marítimo deixará o porto 
marítimo no navio em causa e, em caso afirmativo, existe um prazo máximo dentro do qual o navio deve sair do porto e, 
nesse caso, em que momento deverá ser aposto o carimbo de saída? Ou há outro momento que, mesmo em condições 
diferentes, deva ser considerado o momento de «saída»? 

(1) Regulamento (UE) 2016/399 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, que estabelece o código da União 
relativo ao regime de passagem de pessoas nas fronteiras (Código das Fronteiras Schengen) (JO 2016, L 77, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Arbeidshof te Gent (Bélgica) em 25 de maio 
de 2018 — ISS Facility Services NV / Sonia Govaerts, Euroclean NV
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Partes no processo principal

Recorrente: ISS Facility Services NV

Recorridas: Sonia Govaerts, Euroclean NV

Questão prejudicial

Devem as disposições do artigo 3.o, n.o 1, da Diretiva 2001/23/CE (1) do Conselho, de 12 de março de 2001, relativa à 
aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes à manutenção dos direitos dos trabalhadores em caso de 
transferência de empresas ou estabelecimentos, ou de partes de empresas ou de estabelecimentos, ser interpretadas no 
sentido de que, no caso da transferência simultânea de diferentes partes de uma empresa na aceção do artigo 1.o, n.o 1, da 
diretiva, sendo estas cedidas a diferentes cessionários, os direitos e as obrigações emergentes do contrato de trabalho, 
existente à data da transferência, de um trabalhador que trabalhou em todas as partes cedidas são transferidos para cada um 
dos cessionários na proporção da afetação do referido trabalhador à parte da empresa obtida por cada cessionário?

Ou devem as mesmas ser interpretadas no sentido de que os referidos direitos e obrigações são transferidos na totalidade 
para o cessionário da parte da empresa onde o referido trabalhador esteve principalmente afetado?

Ou devem as mesmas ser interpretadas no sentido de que, se as disposições da diretiva não puderem ser interpretadas em 
nenhum dos sentidos acima referidos, não existe transferência para nenhum cessionário dos direitos e das obrigações 
emergentes do contrato de trabalho do referido trabalhador, o que acontece igualmente quando não seja possível 
determinar a proporção da afetação do trabalhador a cada uma das partes da empresa cedidas separadamente? 

(1) JO 2001, L 82, p. 16.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Consiglio di Stato (Itália) em 29 de maio de 2018 — 
Azienda Agricola Barausse Antonio e Gabriele — Società semplice/Agenzia per le Erogazioni in 
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Recorrente: Azienda Agricola Barausse Antonio e Gabriele — Società semplice

Recorrida: Agenzia per le Erogazioni in Agricoltura (AGEA)

Questão prejudicial

Deve o artigo 2.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 3950/92 (1) — também à luz do disposto pelo Tribunal de Justiça no 
Acórdão de 5 de maio de 2011, processos apensos C-230/09 e C-231/09, relativamente ao artigo 10.o, n.o 3, do 
Regulamento (CE) n.o [1788]/2003 (2) — ser interpretado no sentido de que a redistribuição da parte não utilizada da 
quantidade de referência nacional destinada a ser atribuída pode ser efetuada segundo critérios objetivos de prioridade 
fixados pelos Estados-Membros, ou no sentido de que essa fase de distribuição deve reger-se exclusivamente por um critério 
de proporcionalidade? 

(1) Regulamento (CEE) n.o 3950/92 do Conselho, de 28 de dezembro de 1992, que institui uma imposição suplementar no setor do leite 
e dos produtos lácteos (JO 1992, L 405, p. 1).

(2) Regulamento (CE) n.o 1788/2003 do Conselho, de 29 de setembro de 2003, que institui uma imposição no setor do leite e dos 
produtos lácteos (JO 2003, L 270, p. 123).
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